
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº16/2024 

 

Órgão: Secretaria de Administração e Fazenda, Secretaria de Educação,Fundo de Saúde de 
São Bernardino e Câmara Municipal de Vereadores de São Bernardino 
 
Setor requisitante: Departamento de Administração, Educação, Fundo de Saúde e Câmara de 
Vereadores 
 
Responsável pela Demanda: Jonas de Camargo, Neiva Das Chagas Dal Pizzol, Jucélia 
Alves e Elisandra Favareto 
Matrícula: . 
E-mail: adm@saobernardino.sc.gov.br, saude@saobernardino.sc.gov.br, 
educação@saobernardino.sc.gov.br, camara@cvsb.sc.gov.br; 
camara@saobernardino.sc.gov.br 
Telefone: (49) 3654-0054, 3654137,3654123 
 

1. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
LICENÇA DE USO E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA EM AMBIENTE WEB 
OU NÚVEM (DATA CENTER), VISANDO A IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO DOS DADOS, 
TREINAMENTO, APERFEIÇOAMENTO, PARAMETRIZAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO LEGAL,  PREVENTIVA, CORRETIVA, ADAPTATIVA E 
EVOLUTIVA DOS SISTEMAS IMPLANTADOS PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E 
SUAS UNIDADES ORÇAMENTARIAS, EDUCAÇÃO, FUNDO DE SAÚDE E CÂMARA  DE 
VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO-SC, COM ACESSO ILIMITADO DE 
USUSÁRIOS EM TODOS OS SISTEMAS. 

2. Justificativa da necessidade, quantidade da contratação e do preço: 
 
        Justifica-se a necessidade de contratação de empresa para locação de licença de direito de uso de 
sistema web e gestão pública destinado a Administração Municipal, Fundo de Saúde e Câmara de 
Vereadores, considerando que o Contrato Vigente está quase vencendo, o que necessita da realização 
de um novo processo licitatório, considerando também que o contrato vigente atende somente o método 
desktop, o que demanda do município disponibilizar de servidores próprios. 
         Tendo em vista que o sistema de gestão informatizado é necessário, por ser uma ferramenta de 
controle público de qualidade e segurança e considerando que serviços especializados garantem de 
forma rápida, segura e eficiente, o processamento dos dados e informações inerentes à gestão pública 
municipal, bem como o atendimento pleno às exigências legais.  
        Embasados em pesquisa no mercado de sistemas de gestão pública, a entidade constatou que 
uma solução informatizada em ambiente web atende de forma plena aos seus anseios e necessidades 
reais, oportunizando a economia com atualização de hardware, compra de servidores de aplicação e 
servidores de bancos de dados, além de gerar significativa facilidade na hospedagem, inviolabilidade e 
disponibilidade dos sistemas e respectivo banco de dados.  
        Inicialmente, faz-se necessário estabelecer que os poderes executivo e legislativo necessitam 
manter um sistema informatizado para gestão de processos nas diversas áreas do município, de forma 
unificada para evitar o trabalho manual e a possibilidade de falha nos controles necessários às 
atividades municipais.  

3. Descrições e quantidades 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 



 

 
 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

 
 
FUNDO DE SAÚDE 
 



 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
 

 
 
 

 
 

Total Câmara de Vereadores                                                                             R$ 49.328,00 

 
TOTAL GERAL SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO E TREINAMENTO TÉCNICO 
 
 R$  310.436,00 
 
Total geral de previsão de atendimento técnico complementar  eventual se necessário posterior a 
implantação e treinamento R$ 38.800,00 
 
TOTAL GERAL PREVISTO R$ 349.836,00 
 



 
4. Observações gerais: 
 
4.1. Prazo de Entrega/ Execução:  Início  da implantação em até 10(dez) dias após a emissão 
da autorização de fornecimento com prazo de conclusão até 60(sessenta) dias após o início. A 
implantação e migração será a partir de janeiro de 2025. 
 
4.2. Local e horário da Entrega/Execução: Deverá ocorrer Junto a Administração Municipal, 
Secretaria de Educação, Fundo de saúde  e Câmara de Vereadores. A entrega das notas 
fiscais deverá ser entregue por e-mail conforme os endereços constantes nas autorizações de 
fornecimento diretamente nos setores correspondentes. 
4.3. Unidade: Secretaria de Administração e Fazenda, Fundo de Saúde de São Bernardino e 
Câmara Municipal de Vereadores 
  Servidor responsável para esclarecimentos: Jonas de Camargo 
 
4.4. Prazo para pagamento: serviços de migração, implantação, treinamento será pago após a 
prestação de serviços  e a locação dos sistemas será pago mensalmente. 
 

São Bernardino, aos 02/07/2024 

Responsável pela Formalização da Demanda 
Jonas de Camargo, Neiva das Chagas Dall Pizzol, Jucélia Alves e Elisandra Favaretto 
 
Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente 
para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências 
cabíveis. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
 
_____________________________                         _______________________ 
Jonas de Camargo                                                                  Jucélia Alves 
Secretário de Administração e Fazenda            Ordenadora de Despesa do Fundo de Saúde 
 
_____________________                                                       _____________________ 
Elisandra Favaretto                                                           Neiva Das Chagas Dal Pizzol 
Diretora  do  poder Legislativo                         Secretária de Educação, Cultura e Esportes 
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